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Ementa: Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico como essenciais à saúde da população do Município de Seropédica, mesmo em tempos de crise ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito Municipal de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe é confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 Art. 1º. Fica reconhecida a prática da atividade física e do exercício físico como essenciais à saúde da população do Município de Seropédica, mesmo em tempos de crise ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 
Parágrafo único. A autorização das atividades contidas no caput será fornecida pelos órgãos oficiais competentes. 
Art.2º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 



Seropédica-RJ, 12 de julho de 2021.

Prefeito do Município de Seropédica
Lucas Dutra dos Santos


image1.png




image10.png




image2.png
Prefeitura de
s mu

) Seropédica

~— O NOVO TEMPO E AGORA —




image20.png
Prefeitura de
s mu

) Seropédica

~— O NOVO TEMPO E AGORA —




